PARECER Nº   738, DE 2002

DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 279,  DE 2001. 


De autoria do Deputado Faria Júnior, o projeto em epígrafe dispõe sobre a remessa semestral da relação dos quinhentos maiores devedores da Fazenda Pública Estadual para os membros do Poder Legislativo.


A presente propositura esteve em pauta nos termos regimentais nos dias correspondentes às 68ª a 72ª Sessões Ordinárias (de 21 a 25/05/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de permanência em pauta, o projeto foi encaminhado por despacho do Presidente da Assembléia ao exame das comissões técnicas.

A propositura foi encaminhada, inicialmente, à Comissão de Constituição e Justiça, que emitiu parecer favorável ao projeto.


Nesta oportunidade, é o projeto remetido a esta Comissão de Administração Pública, para se manifestar nos termos do § 8º do Artigo 31 da X Consolidação do Regimento Interno.

Na qualidade de relator designado, queremos concordar com os argumentos contidos na justificativa que acompanha a propositura, o Poder Legislativo tem um importante papel a desempenhar na solução das pendências envolvendo as dívidas dos contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual.


Isto posto, nosso parecer é favorável à aprovação do  Projeto de lei  nº 279, de 2001.

a)  Celso Tanauí – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 14/5/2002

a) CARLÃO CAMARGO – Presidente

ANTONIO MENTOR – JAMIL MURAD – VITOR SAPIENZA – ALDO DEMARCHI – CARLÃO CAMARGO.
